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SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E DO TURISMO – 
SEDEST 

INSTITUTO ÁGUA E TERRA – IAT  

EDITAL DE ENTRADA DO EIA/RIMA – ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL E  
RELATÓRIO DE IMPACTO AMBIENTAL 

 
Nº 004/2022 

O INSTITUTO ÁGUA E TERRA – IAT, órgão vinculado à SECRETARIA DE ESTADO DO 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E DO TURISMO – SEDEST, em cumprimento à 

Resolução CONAMA nº 001/1986, à Resolução SEDEST n° 09/2021 e à Resolução CEMA nº 

107/2020, torna público que a empresa USINA HIDRELETRICA TRINDADE BAIXA LTDA, CNPJ 

nº 35.760.993/0001-84, requereu pedido de licenciamento ambiental apresentando o Estudo de 

Impacto Ambiental – EIA e seu respectivo Relatório de Impacto Ambiental – RIMA, do 

empreendimento para geração de energia denominado PCH Trindade Baixo Jusante, com 

potência de 19,5 MW, a ser localizado no município de Clevelândia – PR,  conforme consta no 

procedimento administrativo SGA nº 19.059.744-0. 

Para expor o conteúdo dos estudos apresentados, abre prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, a partir da data de publicação deste edital, para solicitação de Audiência Pública, nos moldes 

da Resolução CONAMA nº 09/1987. 

O empreendedor/consultor disponibilizará o referido EIA/RIMA à prefeitura do município abrangido 

pelo empreendimento, aos representantes do Ministério Público Estadual e Federal, às bibliotecas 

municipais, às universidades regionais e federais e ao Conselho Municipal de Meio Ambiente.  

Cópias dos comprovantes de entrega e ciência às instâncias de controle social supra declinadas, 

obrigatoriamente deverão ser fornecidas ao Instituto Água e Terra pelo empreendedor/consultor 

para integrar ao procedimento administrativo.  

O Instituto Água e Terra disponibilizará o estudo no seu endereço eletrônico: 

http://www.iat.pr.gov.br/Pagina/EIA-RIMA 

Curitiba, 25 de julho de 2022. 

(Documento assinado eletronicamente) 
JOSÉ VOLNEI BISOGNIN 

Diretor Presidente do Instituto Água e Terra 

Resposta 022/2022. Assinatura Qualificada realizada por: Jose Volnei Bisognin em 25/07/2022 11:41. Inserido ao documento 367.791 por: Jeniffer do Nascimento Miguel
em: 25/07/2022 10:24. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 3e895210ccfd0f3a1fc6eed14668a7bd.


